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Institui o Dia do Gastrônomo no Estado do Ceará.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia do Gastrônomo no âmbito do Estado do Ceará, a ser comemorado,
anualmente, no dia 10 do mês de maio, passando a integrar o Calendário Oficial do Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o objetivo de instituir o Dia do Gastrônomo no âmbito do Estado do Ceará a
ser comemorado, anualmente, no dia 10 de maio.

A gastronomia tem sido um fator importante de difusão de hábitos e tradições culturais associados à
alimentação. É um ramo da economia que tem impulsionado e dado sustentação ao turismo do estado,
gerado trabalho e renda e oferecido a possibilidade das pessoas e famílias se encontrarem em eventos
gastronômicos. Portanto, os profissionais da gastronomia têm contribuído, com relevância, no
desenvolvimento dessa atividade em nosso estado.

Nos últimos anos, uma das profissões que mais ganharam status e espaço no Brasil foi a gastronomia. Tal
profissional concebe, planeja, gerencia e operacionaliza produções culinárias nas diferentes fases dos
serviços de alimentação. Cria preparações culinárias e valoriza a ciência dos ingredientes. Diferencia e
coordena técnicas culinárias. Planeja, controla e avalia custos. Não é de hoje que ser chef de cozinha é
algo glamouroso e muito desejado.

Por isso, ante a relevância dos serviços prestados pelos referidos profissionais, o Deputado proponente
conta com o apoio dos ilustres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 10 de novembro de 2021.

AUDIC MOTA
DEPUTADO ESTADUAL

PSB
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DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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LIDO NA 46ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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DATA
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 00566/2021

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA

EMENTA: INSTITUI O DIA DO GASTRÔNOMO NO ESTADO DO
CEARÁ

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00566/2021
Deputado Audic Mota, cuja ementa encontra-se acima transcrita.

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituído o Dia do Gastrônomo no âmbito do Estado do Ceará, a ser
comemorado, anualmente, no dia 10 do mês de maio, passando a integrar o
Calendário Oficial do Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o objetivo de instituir o Dia do Gastrônomo no âmbito do Estado do Ceará a
ser comemorado, anualmente, no dia 10 de maio.

A gastronomia tem sido um fator importante de difusão de hábitos e tradições culturais associados à
alimentação. É um ramo da economia que tem impulsionado e dado sustentação ao turismo do estado,
gerando trabalho e renda e oferecido a possibilidade das pessoas e famílias se encontrarem em eventos
gastronômicos. Portanto, os profissionais da gastronomia têm contribuído, com relevância, no
desenvolvimento dessa atividade em nosso estado.

Nos últimos anos, uma das profissões que mais ganharam status e espaço no Brasil foi a gastronomia. Tal
profissional concebe, planeja, gerencia e operacionaliza produções culinárias nas diferentes fases dos
serviços de alimentação. Cria preparações culinárias e valoriza a ciência dos ingredientes.

Diferencia e coordena técnicas culinárias. Planeja, controla e avalia custos. Não é de hoje que ser chef de
cozinha é algo glamouroso e muito desejado. Por isso, ante a relevância dos serviços prestados pelos
referidos profissionais, o Deputado proponente conta com o apoio dos ilustres Pares para aprovação do
presente Projeto de Lei.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne à competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12/12/96), em seus artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
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(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observa-se que a proposição em análise, não fere a competência de iniciativa do processo legislativo,
atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição
Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder
Executivo, nem a criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração
pública, nem tampouco matéria orçamentária, e especificamente disposição e funcionamento da
administração estadual.

Portanto, o presente projeto, tendo como objetivo  instituir o Dia do Gastrônomo no Estado do Ceará,
 então, de matéria não invasiva à competência legislativa dos outros Poderes.trata,

Sendo assim, não existindo vício de inconstitucionalidade, o objetivo da matéria poderá ser atingido pela
via legislativa, como também é cabível ao parlamentar a iniciativa legislativa sobre a propositura em
questão.

 

CONCLUSÃO

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
à regular e regimental tramitação do   É o parecer, que submetemos àProjeto de Lei nº 566/2021.
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral, em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LEONARDO ARAÚJO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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O PROJETO DE   LEI Nº. 566/2021, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
   DEPUTADO AUDIC MOTA, QUE INSTITUI O DIA DO GASTRÔNOMO NO ESTADO DO

CEARÁ

 

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

Primeiramente, entendemos ser de grande valia para a comunidade cearense, principalmente para a classe
em questão, a instituição do Dia do Gastrônomo, profissão tão necessária e muito demandada diariamente
por toda a população. A iniciativa, portanto, confere visibilidade e reconhecimento para a classe.

 

Adiante, a proposição é perfeitamente constitucional, não ferindo competência privativa do Chefe do
Executivo Estadual, nem dispondo sobre a estrutura organizacional e funcionamento do Executivo
Estadual. Além disso, a presente proposição não dispõe sobre matéria orçamentária, sendo perfeitamente
plausível sua aplicabilidade no Estado do Ceará.
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Com base no exposto, somos de  à tramitação do projeto de lei nº. 566/2021,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistente de óbices de natureza legal ou regimental, bem como pela relevância da
matéria.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

126ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 20/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 110ª (CENTESIMA DÉCIMA ) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 111ª (CENTESIMA DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ao.

INSTITUI O DIA DO GASTRÔNOMO NO ESTADO
DO CEAj{Á.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAIZJ,

DECRETA.

Art. 1.0 Fica insfjtufdo o Dia do Gastrônomo no âmbito do Estado do
comemorado anualmente, no dia 10 do mês de maio, passando a intewar o Calendário
Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.

Ari. 2.” Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3.° FNam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA\~SSEMBLEM LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEp. FERNANTJO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENn
DEP. DANNJEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRE5J~~~q]-~
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRiO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRiO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3•n SECRETÁRiA
DEP. AP. LUIZ HENRiQUE
4.° SECRETj~pj~

AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DE LEI NÚMERO QUINHENTOS E OITOAUTÔGpj.y~

21 de dezembro de 2~

Ceará, a ser
Oficial do de

E
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